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REQUERIMENTO Nº ____, de 09 de agosto de 2023. 

 
Requer ao Poder Executivo que 
envie a esta Casa de Leis, um Projeto 
de Lei regulamentando a concessão 
de auxilio alimentação aos 
servidores efetivos, comissionados 
e contratados do Estado do 
Tocantins. 

 

Senhor Presidente, 

A Deputada que o presente subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, após a anuência desta Casa de Leis, requer ao Poder Executivo que 
envie a esta Casa de Leis, um Projeto de Lei regulamentando a concessão 
de auxilio alimentação aos servidores efetivos, comissionados e 
contratados do Estado do Tocantins. 

 
 

JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento sugere importante matéria para o Poder 

Executivo Estadual, considerando a relevância desse direito e aos benefícios 

dele decorrentes. O auxílio alimentação do servidor público, é uma ajuda de 

custo para as despesas alimentares, que tem a concessão automática a partir 

do momento da nomeação, aos efetivos, comissionados ou contratados.  

O auxílio alimentação é um benefício concedido aos servidores 

públicos em atividade para auxiliá-los nas despesas com alimentação durante o 

período de trabalho, ocasionando na valorização das pessoas que fazem esse 

estado caminhar nos trilhos certos, melhorando assim a qualidade de vida dos 

servidores, bem como de seus familiares.  

Ao garantir a isonomia desse auxílio, todos os servidores serão 

tratados com igualdade, contribuindo assim, para a valorização e motivação dos 

servidores, refletindo na melhoria dos serviços prestados aos cidadãos que 

necessitarem.  

Sabemos que alguns estados e diversos municípios aderiram aos 

auxilios alimentações como forma de valorização dos servidores, como por 
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exemplo o município de Palmas, nossa capital, sendo avaliada de forma positiva 

não só pelos servidores, mas por toda população. 

Ante o exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres pares 
para a aprovação dessa importante propositura que propiciará benefício aos 
nossos servidores. 

 
 

Vanda Monteiro 

Deputada Estadual 
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